
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Exonera, a pedido, Assistente Técnico-CC-7,

localizado na Superintendência Administrativa, da

Secretaria l,rrniainal rla Àcci nair eaairl

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Sânto, no uso de suas atribuiçôes legais e atendendo solicitação contida no processo

protocolado sob no 446312024,

RESOLVE exonerar, a pedido, Antônio Marco Pretti -
Matrícula 0í 235í do cargo de Assistente Técnico-CC-7, localizado na Superintendência

Administrativa, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 19 de Íevereiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 08 de março de 2024.

Prefeito Munici

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 08 de marco de 2024.

,U*lÀ^n"C8,,,"t-
SecretáriolMunicf al de coverno.
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DECRETO NO 28.97í. DE 08 DE MARCO DE 2024


